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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ DENOMINAÇÃO A
PÚBLICADO MUNICÍPIO.

UMA VIA

Art. l. Fica denominada de Enildo de Barros runa via Pública no Município do Rio Grande'

Art. 2" Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação'

,
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs,govbr
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^ Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n' 0036/2021-CMRG
Prot. 3883/2020

A Sua Excelência
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

apreciação, aprovado hoj

Atenciosamente,

Rio Grande,09 de fevereiro de 2021.

a Vossa Excelência, o de Lei, em anexo, para sua devida
Õ
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er. de Oliveira Branco
da Câmara Municipal do Rio GrandeI
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

ANEXO: DÁ DENOMTNAÇÁO A UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO - ENILDO DE

BARROS.
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@ Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 8.ó04 DE IO DE FEVEREIRO DE 2021

PÍ!Í.itura lfuIlid!àl
a" RlO GRAI{DE

t

O PREFEITO MIIMIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
conferc a Lei Orgânica em seu artigo 51, I[I.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. lo Fica denominada de Enildo de Barros uma Via Pública no Município do Rio
Grande.

Art 2" Esta lei entra em vigor na data de sua pubücação.

Rio Grande, 10 de fevereiro de202l

DÁ DENOMINAÇÃO A I]MA VIA
PÚBLICA.
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